
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 13 de fevereiro de 2026PÁG.6

CARNAVAL 2026CARNAVAL 2026CARNAVAL 2026
Shopping Pátio Pinda lança programação 
de Carnaval com shows e matinês

Programação:
SOM NA PRAÇA:
Data: 12 de fevereiro
Local: Praça de alimentação
Horário: às 19h30
Tardezinha com samba e pagode:
Data: 14 de fevereiro
Local: Praça de alimentação
Horário: das 13h às 15h
Marchinha kids, pintura de rosto, 
brincadeiras e oficina de máscara de 
carnaval:

DATA: 15 DE FEVEREIRO

Local: Corredor da Riachuelo
Horário: das 13h30 às 16h30
Matinê Kids:

DATA: 16 DE FEVEREIRO
Local: Corredor da Riachuelo
Horário: das 13h30 às 16h30
Som na praça:

DATA: 17 DE FEVEREIRO
Local: Praça de alimentação
Horário: às 19h30
Eventos gratuitos

Em ritmo de festa e folia, o 
Shopping Pátio Pinda, adminis-
trado pelo Grupo AD, preparou 
uma programação especial de 
Carnaval pensada na diversão, 
lazer e entretenimento das fa-
mílias. As atrações são gratui-
tas.

No sábado (14), a “Tardezi-
nha” com samba e pagode traz 
uma apresentação animada, 
cheia de sucessos, que promete 
colocar o público para cantar e 
dançar, das 13h às 15h, também 
na Praça de Alimentação.

No domingo (15), as crianças 
poderão se divertir com mar-
chinha kids, pintura de rosto, 
brincadeiras e uma oficina de 
máscara de Carnaval. As ações 
acontecem das 13h30 às 16h30, 
no corredor da Riachuelo. Na 
segunda (16), a Matinê Kids dá 
continuidade às atividades para 
o público infantil, também das 
13h30 às 16h30 e no corredor da 
Riachuelo.

Por fim, o Som na Praça volta 
na terça-feira (17) para finalizar 
o Carnaval em grande estilo, a 
partir das 19h30, na Praça de 
Alimentação.

A Coordenadora de Marke-
ting do shopping, Bruna Silva, 
comenta “vamos abrir as portas 
do shopping para uma semana 
de muita alegria. Além disso, 
toda a programação será gratui-
ta para as famílias aproveitaram 
todos os dias de festa.” 

“Planejamos uma programa-
ção pensada especialmente 
para o público familiar, que 
é o nosso principal perfil de 
visitante. Mais do que entre-
tenimento, queremos pro-
porcionar experiências que 
reforcem o shopping também 
como espaço de lazer durante 
o feriado, integrando também 
o movimento positivo que a 
cidade vive nesse período”, 
destaca Renata Cruz, Gerente 
Geral do empreendimento.

EDP reforça operação e orienta cuidados com a rede elétrica 
durante o Carnaval Com a proximidade do Carnaval, uma das festas 

mais populares do país, a movimentação de foliões, 
blocos e eventos se intensifica nas ruas, exigindo 
atenção redobrada com a segurança, especialmen-
te em relação à rede elétrica. Para garantir que a 
folia aconteça de forma tranquila e sem imprevis-
tos, a EDP, distribuidora de energia elétrica de Gua-
rulhos, Alto Tietê, Vale do Paraíba e Litoral Norte de 
São Paulo, coloca em ação uma operação especial 
que abrange todo o período carnavalesco.

A companhia estará com equipes reforçadas 
para possíveis ocorrências relacionadas às redes 
elétricas, e, especificamente em Caraguatatuba e 
São Sebastião, em que há aumento significativo de 
turistas e veículos, as equipes técnicas e viaturas 
estão estrategicamente posicionadas para evitar 
grandes deslocamentos em caso de atendimentos. 
O Centro de Operação Integrado (COI) da companhia 
também estará com escala especial.

A colaboração da população é muito importan-
te. O Carnaval é um período de maior circulação 
de pessoas e de uso de grandes estruturas tem-
porárias, como palcos e palanques, por exemplo. 
Atitudes simples, como respeitar a distância da 
rede elétrica e não realizar intervenções irregula-
res, contribuem diretamente para a segurança de 
todos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

ZapSign 4cb1d276-acf1-418f-be2d-2683daadc6ed. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 

 

 

Brasília/DF, 12 de março de 2026 

 
 

A  Presidente  da  CENTRALCOOP  BRASIL - CENTRAL DAS 
COOPERATIVAS DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE  DO  BRASIL,  CNPJ  43.310.278/0001-78,  no  uso  das 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca as cooperativas 
filiadas, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 
no dia 12 de Março de 2026, de forma virtual, através da plataforma do 
Google Meet, em 1ª convocação às 15:00 horas com a presença de 2/3 
dos associados, em 2ª convocação às 16:00 horas com a presença de 
metade mais um dos associados e em 3ª e última convocação às 17:00 
horas com a presença de no mínimo 3 (três) cooperativas filiadas para 
tratarem da seguinte ordem do dia: 

 
 

1- Prestação de contas do Conselho de Administração acompanhada 
de parecer do Conselho Fiscal, referente ao exercício de 2025, 
compreendendo: 

a) Relatório da Gestão; 
b) Balanço Patrimonial; 
c) Demonstrativo das sobras apuradas no exercício; 
d) Parecer do Conselho Fiscal. 

 
2- Destinação das sobras apuradas no exercício. 
3- Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal. 

 
 
 
 
 

assinado digitalmente via ZapSign por 
Carine Batista Leal de Almeida 
12/02/2026 11:36:44.091 (UTC-0300) 

 
 

Diretora Presidente 
 
 
 

Nota 1. A assembleia geral ordinária será realizada através do 
Link: https:// meet.google.com/kgn-pmvj-oct 

  

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO EN-
TRE A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EXERCÍCIO 2026 –

EXTRATO DO TER-
MO:

 Termo Aditivo nº 03/2026 ao  Termo 
Colaboração nº 01/2023

Processo Interno: Nº 18.187/2022

Celebrantes:

Município de Pindamonhangaba – Secreta-
ria Municipal de Educação e Organização 
Social e Educacional - ODIN

Objeto: A gestão dos serviços administrativos, operacio-
nais, didáticos e pedagógicos do Programa Pinda 
Educa Mais - Escola em período integral, para 
Atendimento Complementar aos Estudantes e Pro-
fessores da Rede Municipal de Ensino de Pinda-
monhangaba, promovendo o aprimoramento con-
tínuo do trabalho educacional realizado na Rede 
Municipal de Ensino de Pindamonhangaba, com 
programa pedagógico completo, comtemplando a 
licença de uso de tecnologias, fornecimento de ma-
teriais e equipamentos, incluindo a formação conti-
nuada e acompanhamento dos gestores e demais 
profissionais da Educação de Pindamonhangaba.

Vigência Aditamen-
to:

15/02/2026 até 15/02/2027

Valor: R$  3.788.703,60  (anuais)

Data da assinatura: 11/02/2026

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os 145 (cento e quarenta e cinco) médicos cooperados da UNIMED PINDA-
MONHANGABA Cooperativa de Trabalho Médico a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA, no auditório da Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba, à Rua Major José dos 
Santos Moreira, 466 – São Benedito, em Pindamonhangaba-SP, para melhor acomodação, no dia 
18 de março de 2026, às 18 h em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos 
cooperados, às 19 h em segunda convocação, com a presença de metade e mais um dos coope-
rados, e, às 20 h em terceira convocação, com a presença mínima de 10 (dez) cooperados, para 
deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA
1.  Prestação de contas do exercício anterior, compreendendo:
      1.1 Relatório do Conselho de Administração;
      1.2 Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2025, com o demonstrativo da conta 
Sobras e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal;

2.  Dar destino ao resultado do exercício de 2025;
3.  Eleger membros dos Conselhos de Administração e Técnico para o exercício de 2026/2028;
4.  Eleger os membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2026/2027;
5.  Fixar os valores a serem pagos inerentes a produção dos ocupantes de cargos sociais.

Obs.:
Para as eleições previstas nos itens “3” e “4” da ordem do dia, as chapas deverão estar inscritas 
até dia 3 de março de 2026, 15 (quinze) dias antes da realização da Assembleia Geral Ordinária, 
na sede desta, de acordo com art. 94 do Estatuto Social, observados os requisitos dos artigos 
subsequentes; 

Para efeito de quórum, o número de cooperados em condições de votar é de 132 (cento e trinta 
e dois).

Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2026.

DR. LUIS FERNANDO DE CARVALHO CORRÊA,
Diretor Presidente,
UNIMED PINDAMONHANGABA Cooperativa de Trabalho Médico / ANS nº342343.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e 
Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 (PMP 
1610/2026) 
Para “contratação de empresa especializada 
para atuar na retaguarda médica de Urgência e 
Emergência e equipe multiprofissional especiali-
zada para o gerenciamento, operacionalização 
e execução de serviços de remoção terrestre de 
pacientes e atendimento pré hospitalar móvel de 
Urgência e Emergência - SAMU 192 - do municí-
pio de Pindamonhangaba, com plantão de 24 ho-
ras, tripulação, insumos médicos, manutenções - 
preventivas e corretivas - dos veículos, bem como 
limpeza e higienização das bases fixas e das 
bases móveis, pelo período de 12 (doze) meses, 
com dedicação exclusiva de mão de obra”, com 
recebimento das propostas até dia 05/03/2026 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
na Plataforma Digital, conforme discriminado no 
Edital). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA 
ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e 
Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
15/2026 (PMP 1754/2026) 
Para “aquisição de 60 (sessenta) mochilas de 
trabalho para uso de agentes de controle de 
vetores do Departamento de Proteção aos Ris-
cos e Agravos à Saúde, da Secretaria Municipal 
de Saúde”, com recebimento das propostas até 
dia 25/02/2026 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
016/2026 (PMP 680/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de equi-
pamento do tipo Estimulador de Tosse, bem 
como fornecimento de insumos e acessórios, 
assistência técnica (manutenção preventiva e 
reparos) e orientação/treinamento de familiar/
cuidador em relação a operação/utilização 
do equipamento, por período de 12 meses 
com cláusula resolutiva, em cumprimento à 
sentença judicial do Processo nº 1005229-
44.2023.8.26.0445”, com recebimento das pro-
postas até dia 24/02/2026 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
017/2026 (PMP 2141/2026)
Para “Contratação de empresa de prestação de 
serviço de cobertura securitária para o prédio do 
paço municipal, pelo período de 12 meses”, com 
recebimento das propostas até dia 24/02/2026 
às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
019/2026 (PMP 2125/2026)
Para “Contratação de empresa especializada na 
confecção de figurino completo sob medida,

incluindo o fornecimento de acessórios, para 
atender aos atletas idosos que participarão 
dos JOMI (Jogos da Melhor Idade) 2026”, 
com recebimento das propostas até dia 
23/02/2026 às 07h59 e início da sessão às 
08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 6/2026 (PMP 645/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decre-
to 5.828 de 21 de julho de 2020, com base 
na análise técnica da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, HOMOLOGOU em 
12/02/2026 e ADJUDICOU o procedimento 
licitatório cujo objeto é “Contratação de em-
presa especializada para Revisão do Plano 
Diretor de Turismo de Pindamonhangaba/
SP”, com vigência de 12 meses, expressa 
no processo em tela em favor da empresa 
JGC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
no valor de R$ 39.500,00, nos termos da 
proposta apresentada e justificativa pelo (a) 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e do parecer referencial da Procu-
radoria Geral do Município, com base na Lei 
14.133/2021, Art. 75, II.
 
INEXIGIBILIDADE Nº 049/2025 (PMP 
22092/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU 
em 12/02/2026 e ADJUDICOU o procedimen-
to licitatório cujo objeto é “locação do imóvel 
localizado na Av. Dr. José Monteiro Machado 
César esquina com a Rua Agente Raymundo 
Pinto de Freitas e Antenor Cristino da Silva n° 
223 – distrito de Moreira César, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação para funcionamento do NAP – Nú-
cleo de Apoio Psicopedagógico”, expressa no 
processo em favor de CECÍLIO CARVALHO 
NETO e REGIS DA SILVA CARVALHO no 
valor de R$ 306.000,00, para o período de 
vigência de 60 (sessenta) meses, sendo R$ 
5.100,00 (cinco mil e cem reais) mensais nos 
termos da proposta apresentada e justificativa 
pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO e do parecer da Procuradoria Geral do 
Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 
74, V.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2025 (PMP 
13424/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição de 
películas retro refletivas tipo I, Tipo III, Tipo X, 
não refletivas, Suporte Tubular galvanizado e 
Chapa de aço galvanizado, para a confecção 
das
placas de trânsito (Orientativas, Indicativas, 
Turísticas e Informativas)”, foi firmado o Con-
trato 020/2026, em 09/02/2026, no valor de 
R$ 70.000,00, vigente por 12 (doze) meses, 
assinando pela contratante e como gestor do 
contrato, o Sr. José Vidal de Souza França 
Filho, e pela contratada, empresa EVG SINA-
LIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 
EPP, o Sr. Eduardo Vogel Gelsomino.

Entre os principais alertas da distribuidora está o uso e 
lançamento de enfeites e adereços carnavalescos próximos à 
fiação elétrica. Materiais como serpentinas metálicas, confetes, 
balões e fogos de artifício, ao entrarem em contato com a rede, 
podem provocar curtos-circuitos, rompimento de cabos, inter-
rupções no fornecimento de energia e acidentes graves.

A distribuidora lembra ainda que toda a rede elétrica, incluin-
do postes, cabos, transformadores e demais equipamentos, é 
patrimônio da EDP e somente profissionais autorizados podem 
manuseá-la. Em nenhuma hipótese a população deve tocar, 
levantar cabos ou tentar retirar objetos presos à fiação, mesmo 
que aparentem estar desligados.

Dicas de segurança para pular o Carnaval com tranquilidade:
· Não utilizar postes ou estruturas da rede elétrica para fixar 

enfeites, faixas ou ornamentações.
· Evitar o lançamento de serpentinas, confetes, balões, fogos 

de artifício ou qualquer objeto em direção à rede elétrica, sejam 
metálicos ou não.

· Não realizar ligações clandestinas para montagem de 
palcos, tendas ou barracas; além de crime, aumentam o risco de 
acidentes graves.

· Para eventos temporários, solicitar ligação provisória de 
energia à EDP com antecedência.

· Manter distância da fiação elétrica e nunca tocar ou tentar 
levantar cabos, mesmo utilizando luvas ou objetos isolantes.

· Redobrar a atenção na montagem e desmontagem de pal-
cos, palanques e estruturas metálicas, respeitando a distância 
segura da rede elétrica.

Em caso de qualquer ocorrência envolvendo a rede 
elétrica, a orientação é não se aproximar do local e 
comunicar imediatamente a EDP pelos canais oficiais 
de atendimento, para que as equipes técnicas possam 
atuar de forma segura e adequada:

EDP Online no 
www.edponline.com.br;

O Pronto Socorro Municipal

A colaboração é muito importante para o trabalho da EDP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no
Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
313º THAIS JANICE JOANA FERREIRA

314º ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

315º DANIELA MARIA DE LIMA

316º PRISCILA PIRES KIGUTI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 24/02/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
92º NELMA CASTILHA DE PAULA SANTOS DO NASCIMENTO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 24/02/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
93º MICHELE DE CAMPOS SOUZA SANTOS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 24/02/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AJUDANTE:
37º MAXIMILIANO BATISTA DE FREITAS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 24/02/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AJUDANTE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GERALGERAL GERAL

Exemplo de pessoa compromissada 
com a justiça, a ética,  a responsabilida-
de e a caridade, teve como data do en-
cerramento de sua passagem por aqui 
(ironia do destino) o mesmo 12 de feve-
reiro. Mestre Piorino nasceu no dia 12 e 
foi registrado no dia 14, completaria, ali-
ás, completou seus 91 anos de uma vida 
produtiva, repleta de grandes feitos... 
Experimentava cuidados hospitalares, 
seu corpo, já quase centenário, sobre-
vivia com muito esforço... Então, feito 
borboleta que finalmente se desprende 
do casulo, alçou voo em direção a outra 
das inúmeras moradas do Pai!

Morre um exemplo de liderança e competência 
a serviço do município: Francisco Piorino Filho!

Resta-nos agora as orações por 
ele e as boas lembranças do irmão que 
ele foi para todos nós. Do exemplo de 
cidadão pindamonhangabense que 
foi o advogado filho de Francisco Pio-
rino e Maria Rosa Barbosa. Do marido 
afetuoso, eterno noivo e companheiro 
de dona Therezinha Villela Piorino. Do 
inesquecível pai do Francisco Piorino 
Neto, casado com Tânia. Do avô ad-
mirado dos netos: Érick, Matheus e 
Rafaela. Do parente amado e admirado 
pelos familiares.    

Sua movimentada e profícua vida 
é comprovada pela extensa carreira 
profissional e pelos demais compro-
missos assumidos, cargos que ocu-

pou, solidariamente, em benefício da 
comunidade ao longo de seus bem vi-
vidos anos por aqui.

Francisco Piorino Filho será lem-
brado por suas atividades no comércio 
local (secos & molhados e móveis); no 
Legislativo, foi vereador por três le-
gislatura (sendo presidente da Câma-
ra, vice, 1º e 2º secretário e integrante 
de várias comissões); por sua atuação 
na Prefeitura (governos: João Bosco 
Nogueira, Geraldo Alckmin e Thiers 
Fernandes Lobo), sendo: procurador 
jurídico, diretor do Departamento de 
Administração (que abrangia os se-
tores hoje com status de secretaria: 
Educação, Promoção Social, Saúde, 
Cultura e Licitação e Compras), Chefe 
de Gabinete, Relações públicas e res-
ponsável pela Guarda Municipal; Ainda 
na Prefeitura foi, em atividade paralela 
ao de Chefe de Gabinete, presidente da 
Fundação Dr. João Romeiro (mante-
nedora do jornal Tribuna do Norte). Foi 
quando o conheci. Quando tive a opor-
tunidade, o privilégio de ter sido seu 
neófito aprendiz...

Meu aprendizado com o Dr. Piorino 
continuaria quando de meu ingresso 
na APL – Academia Pindamonhan-
gabense de Letras. Entidade que ele 
presidiu e, entre os diversos serviços 
que prestou, foi autor da bendita ideia 
da criação de um periódico mensal 
que, por sugestão do inesquecível jor-

nalista Anibal Leite de Abreu (na épo-
ca, presidente da APL), foi batizado de 
Nheengatu-Mirim...   

Francisco Piorino Filho atuou tam-
bém como assessor parlamentar de 
outro dos ilustres filhos da Princesa do 
Norte, o João Carlos de Oliveira, “João 
do Pulo” quando este fora eleito depu-
tado estadual. Foi ainda diretor da his-
tórica e sempre fortalecida Associação 
Atlética Ferroviária.

Nosso mestre, nosso herói, conso-
lidou mesmo sua liderança e poder de 
iniciativa nas empreitadas (não remu-
neradas) nas quais a sua gratificação 
era a satisfação do dever cumprido. É 
grande a lista de entidades locais que 
contaram com a experiência do cola-
borador Francisco Piorino na liderança. 
A título de ilustração à sua qualidade de 
pessoa solidária e disposta a auxiliar no 
desenvolvimento da cidade, divulgare-
mos algumas:  Esporte Clube Jardim 
(também foi fundador); Grêmio 3 de 
Maio (também foi fundador); São Paulo 
Futebol Clube de Pindamonhangaba; 
Liga Municipal de Pindamonhangaba; 
Corporação Musical Euterpe (também 
secretário e tesoureiro); Sociedade 
Civil de Ensino de Pindamonhangaba, 
mantenedora do Colégio Comercial Dr. 
João Romeiro (extinto); SOS -Serviço 
de Obras Sociais; ASPMP – Associação 
dos Servidores Públicos Municipais  de 
Pindamonhangaba e outras.

Já o Piorino escritor ainda mais 
nos orgulha. Como autor, continuaria 
sendo um líder na sublime missão de 
resgatar a história e as glórias da Pin-
damonhangaba antiga... Da vez que o 
visitamos em seu leito hospitalar ele 
nos contava, com a euforia que ain-
da lhe era permitida, que estava pela 
metade a conclusão de mais um livro, 
o pindamonhangabense ilustre da vez 
seria o General Júlio Marcondes Sal-
gado – Herói da Revolução de !932...  

Sua primeira obra surgiu em 1989, 
quando pesquisou, escreveu e publi-
cou “Os Pindamonhangabenses da 
Guarda de Honra do Príncipe Dom Pe-
dro”. A partir daí pegou o gosto pelo 
difícil e gratificante compromisso de 
trazer de volta (apesar dos empeci-
lhos normais e pontuais encontrados 
pelos escritores pesquisadores), a 
saga e os grandes feitos dos ilustres 
filhos que propagaram o nome desta 
cidade. São pelo menos 15 as obras 
do gênero, todas publicadas as suas 
custas, legítimo produtor indepen-
dente. 

Na sua APL, entidade das letras 
pindamonhangabenses, Piorino Fi-
lho já há algum tempo era foi home-
nageado com o título de  “Presidente 
de Honra”... Agora ele deixa vaga a 
cadeira nº 6, a que tem como patro-
no o jornalista e prefeito municipal 
Benjamin Pinheiro. Em nós fica vago 
um espaço imensurável... o de sua 
presença, sua sapiência e sabedoria, 
voz eloquente cultuando os bons fi-
lhos e as boas coisas de nossa “Terra 
roxa do saber e da aptidão”...

Deus illum suscipit!

Jornalista Altair Fernandes Carvalho 
– MTB 23.420-SP

Editor da Página de História do 
Jornal Tribuna do Norte

Pindamonhangaba 
teve empobrecida 

sua cultura e 
educação nessa 

quinta-feira, 12 de 
fevereiro de 2026, 

com a partida de um 
de seus mais ilustres 
filhos, um incansável 
e estimado cidadão, 

mais conhecido 
por todos como Dr. 

Piorino...
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Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular LARISSA F.B. GONÇALVES (02/03/2026 a 31/03/2026),

vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar

desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

15º Maria Aparecida Monteiro

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Av. N. S. do Bom Sucesso 1400- Alto do Cardoso – Pindamonhangaba – SP – CEP 12420-010 Tel/Fax: 012 3644-5600
Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br

COMUNICADO – CONSULTA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamento, em observância ao artigo 48, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº
101/2000.

CONVIDA a população do Município de Pindamonhangaba para participar do processo de
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária – 2027, por meio de consulta pública eletrônica
que ocorrerá entre os dias 02 de fevereiro a 03 de março de 2026.

A participação será realizada por meio das seguintes ferramentas on-line:

I- Através de formulário online
Acessar o link: https://forms.gle/oiBc3p3631HUJN2j9

II- Através de e-mail:
E-mail institucional: audienciapublica@pindamonhangaba.sp.gov.br, contendo
nome completo, com o assunto “LDO 2027”.

Pindamonhangaba, 30 de janeiro de 2026.

Alan Charles Dias
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

COMUNICADO – CONSULTA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento, em observância ao artigo 48, parágrafo único, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.
CONVIDA a população do Município de Pindamonhangaba para participar do 
processo de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária – 2027, por meio de 
consulta pública eletrônica que ocorrerá entre os dias 02 de fevereiro a 03 de 
março de 2026.
A participação será realizada por meio das seguintes ferramentas on-line:

I- Através de formulário online
Acessar o link: https://forms.gle/oiBc3p3631HUJN2j9

II- Através de e-mail:
E-mail institucional: audienciapublica@pindamonhangaba.sp.gov.br, contendo 
nome completo, com o assunto “LDO 2027”.

Pindamonhangaba, 30 de janeiro de 2026.

Alan Charles Dias
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO – 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026

Pindamonhangaba, 12 de fevereiro de 2026.

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes 
do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a 
comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “2ª Reunião Ordinária de 
2026”, cuja pauta vem a seguir:

● Aprovação da ATA da Reunião Anterior;
● Status report das atividades em curso (PMMAC e Plano de Saneamento Rural);
● Informativo- Reunião com o Ministério Público;
● Uso de recursos: FUNDEMA e FUSAAM;
● Taxa de Serviço Público de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (SMRSU);
● Declaração de atividades da Pisani Plásticos;
● Informes gerais.

Data: 24/02/2026 (terça-feira) 
Horário: 14h00 (quatorze horas) 
Local: exclusivamente online 
Link da videochamada: meet.google.com/nda-gmmt-pdx 
Primeira chamada: 14:00 
Segunda chamada: 14:15

Larissa Néri
Presidente

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
	
Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a) Tutelar titular LARIS-
SA F.B. GONÇALVES (02/03/2026 a 31/03/2026), vimos convocar para 
apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, o 
Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

15º Maria Aparecida Monteiro

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria 
de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 
590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e comprovante de 
residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que 
convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

O velório do Dr Piorino acon-
tece hoje, dia 13, no Memorial da 
Paz. O enterro será às 16h.
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